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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO:  Termo de Contrato nº 08/2024. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Bamonte Transporte LTDA

OBJETO: A Contratação de empresa para prestação de serviço de recarga de cartões magnéticos de bilhetagem para transporte viário dentro do mu-
nicípio de Barra do Piraí e seus distritos, destinados ao atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade social. A presente prestação de 
serviço visa atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, que é executora dos Serviços de Proteção Social Básica e Especial

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14260 / 2024.

VALOR: R$ 120.000,00

VIGÊNCIA: 16/12/2024 à 16/12/2025. 

FUNDAMENTO: artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21

DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 61/2023

PARTES: Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal Serviços  Públicos e a empresa Uni Terra Terraplenagem Ltda.

 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 61/2023, relativo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TRANSPORTE DE AGRE-
GADO SIDERÚRGICO (ESCÓRIA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS NO MU-
NICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ - RJ, neste Município

VALOR  R$ 1.015.875,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16871/2023

VIGÊNCIA: 23/11/2024 à 23/11/2025.

FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2024.

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 043 de 08 de março de 2024 no ato de concessão de Benefício de PENSÃO POR MORTE, concedido ao Sr. MARCELO MARINS DE MACEDO 
nº 001/2024 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
R$ 9.330,71 (nove mil e trezentos e trinta reais e setenta e um centavos)
...
Leia-se:
...
R$ 8.867,30 (oito mil oitocentos e sessenta e sete reais e trinta centavos)
...

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 17 de dezembro de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 043 de 08 de março de 2024 no ato de ixação de Benefício de PENSÃO POR MORTE, concedido ao Sr. MARCELO MARINS DE MACEDO nº 
001/2024 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE FIXAÇÃO:

Onde se lê: 

...

R$ 9.330,71 (nove mil e trezentos e trinta reais e setenta e um centavos)
...

Leia-se:

...

R$ 8.867,30 (oito mil oitocentos e sessenta e sete reais e trinta centavos)

...

Onde se lê: 

...

Total dos Proventos.........................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 9.330,71

...

Leia-se:

...

Total dos Proventos Recebidos quando aposentada..........................................................................................................................................................................................................R$ 9.330,71
Art. 40 § 7º, I, EC 41/2003 (Teto RGPS)......................................................................................................................................................................................................................................R$ 7.786,02
70% do valor excedente................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 1.081,28
Total dos proventos de Pensão....................................................................................................................................................................................................................................................R$ 8.867,30

...

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 17 de dezembro de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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Casa dos Conselhos Municipal de Direitos e de Política Social 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Rua Moreira dos Santos, nº 768 (Prédio da Unimed), Sala 06, Centro– Barra do Piraí/RJ – CEP: 27.135-030.  
E-mail: conselho.assistenciasocial@barradopirai.rj.gov.br  

Tel: (24) 2442-6038. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS  
 E-mail: conselho.assistenciasocial@barradopirai.rj.gov.br 

                                    
 
 

RESOLUÇÃO N°015, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 
Aprova o Demonstrativo de Serviços e 
Programas do Governo Federal – Sistema 
Único de Assistência Social do ano de 2023, 
Demonstrativo para Co-financimento Governo 
Federal – Sistema Único de Assistência 
Social - 2023, Demonstrativo do Gestão do 
Sistema Único de Assistência Social Do 
Governo Federal, Prestação de Contas dos 
Recursos do Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Auxílio Brasil/ 
Bolsa Família – executados no ano de 2023. 

 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí, em reunião extraordinária 

realizada no dia 04 de dezembro de  2024, Ata n° 013, ás 14h no uso da competência que 
lhe confere o inciso V, do artigo 2°, Lei Municipal n°1.469 de 02 de setembro de2008. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art 1°- Aprovar, após deliberação e apreciação dos presentes, o Demonstrativo de Serviços e 
Programas do Governo Federal – SUAS do ano de 2023, Co-financimento Governo Federal – 
SUAS- 2022, Gestão do SUAS DO GOVERNO FEDERAL- SUAS, Prestação de Contas dos 
Recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Auxílio Brasil/ Bolsa Família – 
executados no ano de 2023. 
 
 Art 2°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, a qual será feita no Órgão de 
Divulgação da Prefeitura Municipal.  

 
Barra do Piraí, 04 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Miriam Cunha da Silva Rosa 

Presidente do CMAS 
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RECURSOS HUMANOS

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 48° Termo Aditivo do Convênio nº 04/2021

PARTES: Celebram o Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e 
Centro Espírita Pai José Cambinda – Mantenedor do Hospital Maternidade Maria de Nazaré.

OBJETO: “Regulamenta o repasse de verba em parcela única, instituído no Convenio, originária de recursos federais (MAC), tendo como fonte a trans-
ferência Fundo a Fundo de Recursos da União, para custeio de serviços de pessoa jurídica, destinados ao atendimento de serviços contratualiza-
dos; acrescidos de recursos originários do Programa de Doenças Crônicas e Agravos Não Transmissíveis – DANT; Programa de Coinaciamento, 
Fomento e Inovação de Rede de Atenção Psicossocial do Estado do Rio de Janeiro; e, por im Programa de Promoção à Equidade – PPE”

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18.285/2024

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/1990; Resolução SES/RJ nº 2.129/2020; Resolução SES/RJ nº 2.429/2021; Resolução SES/RJ nº 2.824/2022; 
Resolução SES/RJ nº 2.467/2022;

DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.30.99.00.00.00.0022

VALOR R$ 1.980.000,00 (hum milhão, novecentos e oitenta mil reais)

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Thadeu Valadão Pedroso – Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 32º  Termo Aditivo de Convênio 

PARTES: Celebram o Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e 
Cruz Vermelha Brasileira – Filial do Estado do Rio de Janeiro.

OBJETO: “Regulamenta o Incremento Financeiro Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22.414/2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/1990;  

DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.39.99.00.00.00.0022

VALOR R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais)

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Thadeu Valadão Pedroso – Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA N° 0014/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no decreto n° 1413 de 11 de outubro de 2002.

RESOLVE:

Enquadrar na matrícula 6958 Classe E nível 6 por decisão judicial transitada em julgado emanada nos autos do processo judicial nº 0012023-23.2021.8.19.0006  , a 
professora PATRICIA SILVA DE OLIVEIRA GOMES, da Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Regime Jurídico Único, instituído pela Lei Municipal n° 326 de 28 
de abril de 1997, c/c artigo 5°, parágrafo 2° da Lei Municipal n° 415 de 29 de maio de 1991, a contar de 17  de Dezembro de 2024.

Barra do Piraí, 17 de Dezembro de 2024.

ALEX DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ERRATA

LICENÇAS PRÊMIO

BOLETIM MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ Nº 227 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

ONDE SE LÊ:

20045/2024 NAYARA PEREIRA SALES PRÊMIO 30 DIAS 01/04/2025 234/2024

“LEIA-SE:

20045/2024 SAMARA DIAS CAMARA PRÊMIO 30 DIAS 01/04/2025 234/2024

Barra do Piraí, 18 de dezembro de 2024.
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Praça Nilo Peçanha, n.º 7 – Centro – Barra do Piraí–RJ – CEP: 27123-020

Telefone: (24) 2447-1248

E-mail: contato@barradopirai.rj.leg.br

LEI MUNICIPAL N.º ____ DE _________ DE 2024

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL 

ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DO SUBSÍDIO DOS 

AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE BARRA 

DO PIRAÍ.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 

legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art.1º.  Fica definido o índice de revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos 

municipais e do subsídio dos agentes políticos do município de Barra do Piraí/RJ, tanto do 

Poder Legislativo, quanto do Poder Executivo, no percentual de 4,19% (quatro vírgula 

dezenove por cento), resguardada a observância dos limites estabelecidos na Constituição 

Federal e na legislação eleitoral.

§1º. A revisão geral anual de que trata o caput deste artigo aplica-se aos proventos de 

aposentadoria e pensão , desde que enquadrados na regra prevista no art. 7º da Emenda 

Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003.

§2º. O índice estabelecido neste artigo aplica-se às remunerações, aos subsídios e aos 

proventos vigentes na data de sua aprovação.

Art.2º. As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de dotação 

orçamentária próprias, suplementadas se necessário, sendo desde já autorizado o Poder 

Executivo a promover as alterações orçamentárias necessárias.

Sala Barão do Rio Bonito, ___ de ____ de 2024.

Rafael Santos Couto

Vereador - Presidente

PROJETO DE LEI N.º 212/2024
AUTOR: Poder Executivo

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL


